

REQUERIMENTO N° 011/2020

Requer-se do Prefeito Roberto Naves a execução e fiscalização das Leis Municipais 3.256 de 05 de setembro de 2007; 3.319 de 29 de outubro de 2008 e 3.387 de 09 de setembro de 2009.
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis, a Vereadora Elinner Rosa – MDB, no exercício de suas atribuições, conforme os ditames elencados nos artigos 128 e 136, inciso I, do Regimento Interno dessa casa, manifesta-se a fim de requerer que seja encaminhado ofício ao Prefeito Roberto Naves, solicitando a execução e fiscalização das Leis Municipais 3.256 de 05 de setembro de 2007; 3.319 de 29 de outubro de 2008 e 3.387 de 09 de setembro de 2009, no sentido prioritário de:
a) Exigir o rebaixamento das calçadas com rampa de acessibilidade, ou elevação da via para travessia do pedestre em nível;
b) Instalação de piso tátil direcional e de alerta;
c) Garantia de aproximação segura e do uso por pessoa portadora de deficiência visual, na instalação/manutenção/correção/retirada dos mobiliários (marquises, toldos, luminosos, vegetações, e qualquer outro que possa colocar em risco o deficiente físico ou visual);
Ainda requer-se a abertura do prazo para que os proprietários dos imóveis (pessoas físicas e jurídica, de natureza pública ou privada) adequem seus imóveis, sob pena de aplicação de multa, conforme critérios a serem estabelecidos pelo Poder Executivo.

JUSTIFICATIVA

A necessidade de tais ações se dá ao fato de que a mobilidade seja garantida ao cidadão, com segurança e acessibilidade, não limitando o seu direto de ir e vir. 

Anápolis, 07 de dezembro de 2020.

______________________________________
VEREADORA ELINNER ROSA
LÍDER MDB
